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OBSERVAÇÕES IMPORTANTES

1 No caso de banca híbrida ou totalmente remota, deve ser preenchido o campo de justificativa, nesta solicitação; 

2 Para bancas realizadas na forma remota,  deverá ser encaminhado o link da apresentação para a secretaria do PPGCF, para divulgação pública da defesa (Art. 11, §2°, IN 05/2023 POSGRAP).
 

3- Para solicitação da banca, deverá entregar até 30 (trinta) dias antes da data da sua apresentação: 
* Esta solicitação assinada na secretaria do PPGCF - para o e-mail da pós;
* uma cópia do trabalho em pdf - (enviar junto com a solicitação para o e-mail do Programa);
* Link gerado para a sala virtual de apresentação – para bancas remotas.
- Caso seja enviado para o e-mail, as assinaturas devem ser digitais válidas. Utilize preferencialmente o assinador gov.br . Não são permitidas assinaturas “copiadas e coladas” de outros documentos.

4- Todas as informações (Nome, CPF, e-mail etc) referentes aos dos membros externos são obrigatórios, em virtude de cadastro no SIGAA. Quanto ao presidente e membros internos, deve-se indicar o nome, sendo facultativo o preenchimento das demais informações solicitadas na tabela Proposta de Banca..

5- Para cada membro titular externo deverá existir um suplente externo. O mesmo se aplica aos membros internos.
- A Dissertação de mestrado será́ julgada por uma banca presidida pelo orientador, constituída por este e por 02 (dois) professores indicada pelo orientador e homologada pelo Colegiado do Programa, com a possibilidade de participação através de presença virtual de 1 (um) dos membros.
- Art. 83, §3° Um dos membros da banca examinadora de dissertação deverá necessariamente ser externo ao programa. (Um membro externo obrigatório para a defesa de dissertação)
6- No caso de aprovação da defesa, o discente terá o prazo de até seis meses para entregar
na secretaria do programa a versão final com as correções indicadas pelos examinadores e com uma
declaração do docente orientador atestando a revisão. O não cumprimento implicará em cancelamento do vinculo do discente regular. (Arts. 130 e 141 da Resolução CONEPE 04/2021)
7 -  Para qualificação, a banca deve ter obrigatoriamente um membro interno (docente que é credenciado no PPGCF). O segundo membro pode ser interno ou externo.







	JUSTIFICATIVA PARA BANCA HIBRIDA/REMOTA

	
Preencher caso a banca seja no formato híbrido ou remoto.











	Proposta de Banca


	
Nome
	CPF
	E-mail
	Maior grau de titulação
	Ano de titulação
	Instituição de vínculo

	Presidente:


	
	
	
	
	

	Membro interno:


	
	
	
	
	

	Membro*:

	
	
	
	
	

	
Suplentes

	CPF
	E-mail
	Maior grau de titulação
	Ano de titulação
	Instituição de vínculo

	Suplente interno:

	
	
	
	
	

	Suplente*:


	
	
	
	
	


*Pode ser interno ou externo.

Declaro estar ciente das exigências para a defesa e que o trabalho encontra-se em condições de ser apresentado e julgada em sessão pública.



______________________________                            ___________________________________
Discente                                                                             Orientador(a)
       
Em: ___/___/_____                                                                  Em: ___/___/_____

Atualizado em: 18/05/2026
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